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ESTADO DO PIAUÍ 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO MARTINS SARAIVA 

C.N.P.J.: 23.518.236/0001-10 – www.guadalupe.pi.leg.br

Rua: Antonio Gonçalves Mousinho, nº.: 07, Quadra: H, Centro 

E-mail: camaramunicipal@guadalupe.pi.leg.br 

CEP: 64840-000 Guadalupe - Piauí 

Indicação n.º 01/2026 Guadalupe-PI, 12 de fevereiro de 2026. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Indico ao senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, através das Secretarias Municipais de Infraestrutura e de Transportes, a 

aquisição do terreno ao lado da Garagem Municipal para a construção de um 

prédio anexo para implantação de uma borracharia, mecânica e lava-jato (com 

dique). 

JUSTIFICATIVA 

     O Município de Guadalupe já possui vários veículos, entre ônibus, vans, 

máquinas pesadas (motoniveladora (patrol), retroescavadeira, caçamba), além de 

diversos veículos pequenos, a oferta desses serviços sugeridos geraria economia 

aos cofres municipais. 


